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APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como objeto atender a Meta 02 - Adaptação à norma de 

referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA e preparação para 

apresentação às estruturas de governança das MSBs, do Termo de Referência para 

Apoio a Elaboração de Planos Regionais de Saneamento Básico (MSB) do Estado da 

Bahia, garantindo a adequação às diretrizes da Norma de Referência n° 09/2024, que 

estabelece os indicadores operacionais para a prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, definindo parâmetros para a avaliação 

da eficiência e qualidade desses serviços. Além disso, o documento servirá de base para 

a apresentação e posterior aprovação pela estrutura de governança da MSB do Extremo 

Sul. 

Considerando que o Plano Regional de Saneamento Básico (PRSB) da MSB do Extremo 

Sul está aprovado pelas instâncias de governanças da microrregião, esse documento 

após análise e aprovação entrará como apêndice do plano.  

Este produto é referente ao Contrato nº 07/2022 APOIO A ELABORAÇÃO DE PLANOS 

REGIONAIS DE SANEAMENTO BÁSICO DE 15 MICRORREGIÕES DE SANEAMENTO 

BÁSICO (MSB) DO ESTADO DA BAHIA E ADAPTAÇÃO DE 04 PLANOS REGIONAIS DE 

SANEAMENTO BÁSICO ÀS NORMAS DE REFERÊNCIA DA ANA, celebrado entre a 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS/BA) e a UFC Engenharia S/A. 

Este produto tem como objetivo principal consolidar os Estudos Técnicos de 

Fundamentação do Plano Regional de Saneamento Básico da MSB do Extremo Sul, 

promovendo uma base estruturada para o planejamento e a implementação de ações na 

região. O plano abrange 21 municípios, sendo eles: Alcobaça, Belmonte, Caravelas, 

Eunápolis, Guaratinga, Ibirapuã, Itabela, Itagimirim, Itamaraju, Itanhém, Itapebi, Jucuruçu, 

Lajedão, Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz Cabrália, 

Teixeira de Freitas e Vereda. 

Este documento foi elaborado em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Termo de 

Referência e seu respectivo aditivo, que orientam a atualização de dados sobre os serviços 

de saneamento básico, parte integrante do Contrato enviado à UFC Engenharia. Além disso, 

sua estruturação segue as disposições da Lei nº 11.445/2007, atualizada pela Lei nº 

14.026/2020, que define as diretrizes para a universalização do saneamento básico no Brasil. 
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Dessa forma, a fim de promover o desenvolvimento institucional da Secretaria de 

Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS) e o aprimoramento dos serviços públicos de 

saneamento básico da MSB do Extremo Sul, o presente diagnóstico se mostra um 

instrumento de gestão e planejamento fundamental para atingir melhorias contínuas nos 

serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem de águas pluviais 

urbanas, proporcionando aumento da qualidade de vida a nível regional e, 

consequentemente, a nível municipal, auxiliando na busca constante pela universalização 

dos serviços de saneamento básico. 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente Relatório consiste em apresentar os indicadores previstos das Normas de 

Referência da Agência Nacional de Água (ANA) para a MSB do Extremo Sul, composta 

por 21 municípios, a saber: Alcobaça, Belmonte, Caravelas, Eunápolis, Guaratinga, 

Ibirapuã, Itabela, Itagimirim, Itamaraju, Itanhém, Itapebi, Jucuruçu, Lajedão, Medeiros 

Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz Cabrália, Teixeira de Freitas 

e Vereda.. 

O documento é composto por dois capítulos, além desta introdução, e está estruturado 

da seguinte forma: caracterização da prestação dos serviços de saneamento do 

abastecimento de água e do esgotamento sanitário; e, os indicadores de desempenho 

para monitoramento e avaliação do PRSB. 

Observa-se que a Norma de Referência da ANA tem diversas aplicabilidades conforme o 

Art. 2º da minuta, além de possuir interface entre as metas a serem dispostas nos 

contratos e Relatórios de Avaliação de Desempenho (RADs) e os Planos de Saneamento 

Básico (Regionais e/ou municipais), conforme observado nos artigos 18 e 20, apresentado 

a seguir:   

 

 

Art. 2º Esta Norma de Referência da ANA aplica-se: 
I - às Entidades Reguladoras Infranacionais; 
II - aos titulares dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário; 
III - à prestação direta por órgão ou entidade do titular, ao qual a lei tenha 
atribuído competência de prestar os serviços públicos, incluindo os 
serviços autônomos, autarquias e empresas do titular; 
IV - à prestação de serviços realizada por meio de contratos de programa 
firmados entre os titulares dos serviços públicos e os prestadores de 
serviços, diretamente, sem licitação, sob a vigência da Lei nº 11.107, de 
2005; 
V - à prestação de serviços realizada por meio de contratos denominados 
de concessão, bem como convênios de cooperação e instrumentos 
congêneres firmados entre os titulares dos serviços públicos e os 
prestadores de serviços, celebrados de forma direta, sem licitação, 
anteriormente à vigência da Lei nº 11.107, de 2005; 
VI - à prestação de serviços realizada por meio de contratos de 
concessão firmados em decorrência de procedimentos licitatórios ou de 
desestatizações, cujos editais tenham sido publicados após a vigência 
desta norma. 

Art. 18. As metas de desempenho buscam refletir objetivos circunscritos à 
prestação dos serviços, conforme a seguinte ordem preferencial de 
prioridade: 
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I.metas prescritas legalmente para fins de universalização dos serviços 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário; 

II.metas determinadas pelos titulares dos serviços nos planos municipais 
ou regionais de saneamento básico; 

III.metas definidas pelos planos estaduais de saneamento básico; 
IV.metas estabelecidas contratualmente; 
V.metas definidas pelo Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab); 

VI.metas que espelham o cumprimento de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TAC); 

VII.metas especificadas em instrumentos de planejamento de saúde 
pública e de recursos hídricos; e 

VIII.valores de referência obtidos por pares regionais. 
Art. 20. Recomenda-se que a entidade reguladora infranacional atue junto ao 
titular no sentido de que seja contemplado o conjunto de indicadores de nível 
de serviço e de eficiência e sustentabilidade na elaboração, revisão ou 
atualização dos planos municipais ou regionais de saneamento básico. 

 

 

 

 

A organização do conteúdo desse relatório subsidiará as oficinas e audiências públicas 

nas instâncias de governança da MSB do Extremo Sul.  
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2 CARACTERIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

SINISA 

A definição do Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA)1 

atende ao Art. 53 da Lei nº 11.445/2007, atualizada pela Lei nº 14.026/2020. Essa 

definição estabelece, a partir de 2024, a entrada em atividade do SINISA, dando 

continuidade ao legado do SNIS, que tem coletado e disponibilizado informações acerca 

da prestação dos serviços dos componentes do saneamento básico no Brasil desde 1995.   

Assim, o presente tópico realiza uma caracterização geral dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário da MSB do Extremo Sul a fim de identificar o atual 

desempenho de cada município em relação aos indicadores do SNIS, com dados 

referente ao ano de 2022 para os municípios operados pela Embasa, através de uma 

versão preliminar fornecido pela operadora, ainda não publicado no portal do sistema, e 

dados dos demais municípios do estado que tem operação através de SAAE, Empresa 

pública e privada e diretamente prestada pela administração municipal. 

2.1 Avaliação de Desempenho da Prestação dos Serviços de AA e ES 

Considerando a competência da ANA, de acordo com o Art.4 da Lei nº 9.984 de 17 de 

julho de 2000 alterada pela Lei nº 14.026/2020, em estabelecer normas de referência 

sobre padrões de qualidade e eficiência na prestação dos serviços de saneamento básico, 

através da manutenção e operação dos sistemas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, está em fase final o processo de aprovação da Proposta de Norma 

de Referência sobre indicadores, padrões de qualidade, de eficiência, de eficácia e 

demais componentes de sistema destinados à avaliação de desempenho da prestação 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

O processo de aprovação da norma teve início em 30 de dezembro de 2021, com a 

publicação no Diário Oficial da União, do Aviso de Consulta Pública ANA N° 1/2022 da 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, que trata de Proposta de Norma 

de Referência sobre indicadores e padrões de qualidade, eficiência e eficácia para 

avaliação da prestação, da manutenção e da operação de sistemas de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário. 

 
1 Última publicação do SINISA (SNIS 2023 - ano de referência 2022) até a finalização da elaboração 
do relatório. Disponível em: https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/saneamento/sinisa. Acessado em julho/24 

https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/saneamento/sinisa
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/saneamento/sinisa
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Em 2023, foi aberto a Consulta Pública nº 12/2023, na perspectiva de ser a última fase 

processual antes da publicação da instrução normativa. Essa consulta teve como período 

de contribuição 27 de dezembro/23 a 01 de março/242. 

O material de apoio da Consulta Pública nº 12/2023 da ANA, apresenta o Anexo II – 

Processo de Definição dos Indicadores de Desempenho, do Relatório de Análise de 

Impacto Regulatório Nº 1/2021/COAES/SRS - Documento nº 02500.055383/2021-81. 

Esse Anexo II apresenta a definição dos indicadores, com as respectivas dimensões e 

grupo conforme Quadro 1. 

Quadro 1 – Indicadores definidos na Consulta Pública nº 12/2023 da ANA. 
Grupo Indicadores 

Nível de Serviço - 
NdS 

NdS 01  Índice de perdas de água na distribuição por ligação (l/lig./dia) 

NdS 02 
Incidência das análises de coliformes totais no padrão estabelecido. 
(%) 

NdS 03 
Incidência das análises de DBO do esgoto na saída do tratamento no 
padrão estabelecido. (%) 

Nível de 
Eficiência e 

Sustentabilidade 
- E&S 

E&S01 Índice de micromedição relativo ao volume disponibilizado (%) 

E&S02 Índice de macromedição da água produzida (%) 

E&S03 Continuidade do serviço de abastecimento de água (%) 

E&S04 
Extravasamento de esgoto por extensão de rede coletora 
(extravasamentos/km) 

E&S05 
Duração média dos reparos de extravasamento de esgoto 
(horas/reparo) 

E&S06 
Reclamações dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário (%) 

E&S07 Índice de ETA e ETE com licenciamento ambiental (%) 

E&S08 
Margem da despesa de exploração sobre receita operacional direta 
dos serviços de AA e ES (%) 

E&S09 Índice de evasão de receitas (%) 

Fonte: ANA, 2024. 

Corroborando na perspectiva de publicação da Norma de Referência em 2024, tem-se a 

agenda regulatória da ANA para o período 2022 a 2024 com previsão no eixo 

temático/tema do Saneamento Básico – Qualidade da prestação dos serviços para a meta 

9.7 - Estabelecer norma de referência sobre padrões e indicadores de qualidade e 

eficiência e avaliação da eficiência e eficácia para os serviços de abastecimento de água 

e de esgotamento sanitário. 

A implementação dos indicadores de nível de serviço e de eficiência e sustentabilidade 

deve ser gradual. De acordo com a minuta da Norma de Referência da ANA, a entidade 

reguladora infranacional, que tem como a principal atuação no estado a AGERSA, é 

 
2 resultado estático da consulta pública divulgado no link: https://participacao-
social.ana.gov.br/Consulta/172, foram recebidas 461 contribuições para 47 participantes 
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responsável pela definição da sistematização de avaliação de desempenho da prestação 

dos serviços de saneamento básico. Além dos indicadores previstos na presente norma 

de referência, a entidade reguladora infranacional pode, opcionalmente, definir 

indicadores complementares de nível de serviço, e de eficiência e sustentabilidade, em 

função das especificidades locais, da relevância para a avaliação das diversas dimensões 

ou para o acompanhamento de metas específicas previstas em contrato 

Para a promoção da avaliação de desempenho, da avaliação da qualidade dos serviços 

prestados, e da fiscalização indireta por inspeção remota, foi possível estabelecer a 

definição dos indicadores para cada MSB, conforme apresentado na Tabela 1.  

Tabela 1 – Definição dos indicadores com referencial de metas para a MSB do Extremo Sul 

Grupo Indicadores Referencial de Meta 
MSB Extremo 

Sul 

N
ív

e
l 
d

e
 S

e
rv

iç
o

- 

N
d

S
 

NdS 
01  

Índice de perdas de água na 
distribuição por ligação  

Atingir o padrão A até 2033 

84 

NdS 
02 

Incidência das análises de 
coliformes totais no padrão 
estabelecido.  

99 

NdS 
03 

Incidência das análises de DBO do 
esgoto na saída do tratamento no 
padrão estabelecido. 

SI 

N
ív

e
l 
d

e
 E

fi
c
iê

n
c

ia
 e

 S
u

s
te

n
ta

b
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a
d

e
 -

 E
&

S
 

E&S 
01 

Índice de micromedição relativo ao 
volume disponibilizado. 

Atingir 100% de índice 
progressivamente, 

atendendo a meta do 
índice de perdas de 

distribuição definida no 
plano. 

74 

E&S 
02 

Índice de macromedição da água 
produzida. 

96 

E&S 
03 

Continuidade do serviço de 
abastecimento de água. 

Atingir e manter índices 
bem baixo, próximo de 

zero. 

33 

E&S 
04 

Extravasamento de esgoto por 
extensão de rede coletora. 

16 

E&S 
05 

Duração média dos reparos de 
extravasamento de esgoto. 

36 

E&S 
06 

Reclamações dos serviços de 
abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

19 

E&S 
07 

Índice de ETA e ETE com 
licenciamento ambiental. 

Atingir 100% até 2033 SI 

E&S 
08 

Margem da despesa de exploração 
sobre receita operacional direta dos 
serviços de AA e ES. 

Atingir e manter índices 
bem baixo, próximo de 

zero. 

84 

E&S 
09 

Índice de evasão de receitas. 3 

Fonte: SNIS (2023).
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Os contratos de concessão ou programa, vigentes ou celebrados até 1 (um) ano após a 

publicação da presente norma de referência, tem a faculdade de firmar aditivos para 

inclusão das metas de que tratam os indicadores de nível de serviço, nos termos do 

Art.11-B da Lei Nº 11.445/2007, mediante pactuação entre titulares e prestadores de 

serviços, observados os termos desta norma de referência.  

A diversidade territorial baiana estabelece relevância nessa definição pelos aspectos 

regionais, respeitando as 19 microrregiões de saneamento básico. Portanto, a proposta 

para apresentação dos valores dos indicadores considera o maior alcance nos dados 

publicados no Sistema Nacional de Informação em Saneamento Básico - SINISA 

(substituto do SNIS). A seguir serão descritos cada nível de indicador por grupo de 

desempenho. 

2.1.1 Nível de Serviço - NdS  

Os indicadores de serviços têm por finalidade a avaliação dos serviços prestados de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário. A seguir são apresentados cada 

indicador do Nível de Serviço - NdS para a MSB do Extremo Sul. 

NdS 01 - Índice de perdas de água na distribuição por ligação (l/lig./dia) 

No relatório do PRSB já foram apresentados os dados do SNIS para o índice de perdas 

de faturamento (IN013) e o índice de perdas na distribuição (IN049). De acordo com o 

glossário do SNIS, as perdas na distribuição são medidas na razão entre o volume 

ofertado pelo sistema, equivalente basicamente a produção de água mais alguma vazão 

importada. Ressalta-se que não se calcula o indicador de perdas na distribuição para 

prestadores de serviço com resultado menor do que zero, porque não há como consumir 

um volume de água maior do que o produzido, indicando equívoco na publicação dos 

dados. 

O NdS01- índice de perdas de água por ligação, que pode ser apresentado no SNIS pelo 

indicador IN051, utiliza-se para a determinação do seu valor a relação entre a razão do 

volume ofertado e produzido incluindo o importado, e a média aritmética das ligações 

ativas do ano de referência e do ano anterior ao mesmo, como mostra a fórmula a seguir.   
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Pelo SNIS, o IN051 consistir no valor a ser calculado, através das informações: 

AG002* = Média aritmética de ligações ativas de água do ano de referência e do ano 

anterior ao mesmo;  

AG006 = Volume de água produzido; 

AG010 = Volume de água consumido;  

AG018 = Volume de água tratada importado; 

AG024 = Volume de serviço (Volume de água autorizado não cobrado). 

A Figura 1 mostra o NdS01- índice de perdas de água por ligação para cada município da 

MSB do Extremo Sul. Destaque para os municípios de Jucuruçu e Mucuri com os menores 

índice e Prado com o maior, com valores respectivos de 31 e 148 litros de água perdida 

por ligação diariamente. 
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Figura 1 - NdS01- índice de perdas de água por ligação para cada município da MSB do 
Extremo Sul 

 
Fonte: SNIS (2023). 

A avaliação do indicador deverá ser realizada anualmente, e segue o sentido preferencial 

de quanto menor melhor. Em uma escala de padrão que varia entre 216 (Padrão A) ao 

valor acima de 340 litro/ligação (Padrão D) a cada dia. Pela Figura 1, observa-se o padrão 

mais baixo na escala para todos os municípios da microrregião, com valores menores que 

216 litro/ligação/dia. 

NdS 02 - Incidência das análises de coliformes totais no padrão estabelecido  

Considerando o NdS 02 como o percentual das amostras analisadas, realizadas de 

acordo com o plano de amostragem que apresentaram resultados dentro do padrão 

definido pelo Ministério da Saúde para o parâmetro de coliformes totais, temos a seguinte 

formula para a sua determinação: 
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As amostras de água são coletadas na saída de cada unidade de tratamento e na 

distribuição de água (reservatórios e redes), para aferição da concentração de coliformes 

totais presentes. A verificação dos resultados da análise das amostras deve ser realizada 

de acordo com o padrão determinado pelo Ministério da Saúde. 

Utilizando as informações do SNIS temos: o QD027 - Quantidade de amostras para 

coliformes totais com resultados dentro do padrão; e, o QD026 - Quantidade de amostras 

analisadas para coliformes totais.  

A Figura 2 mostra NdS02, o percentual da incidência das análises de coliformes totais no 

padrão estabelecido, para cada município da MSB do Extremo Sul. Destaca-se que todos 

os municípios com informação no SNIS atingiram a condição necessária para a 

consideração do indicador, o percentual mínimo de 95% no NdS 02, de acordo com o 

plano de amostragem definido pela vigilância em saúde 
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Figura 2 - NdS02- Incidência das análises de coliformes totais no padrão estabelecido para 
cada município da MSB do Extremo Sul 

 
Nota: Sem informação – SI. 
Fonte: SNIS (2023). 

A avaliação do indicador NdS 02 deverá ser realizada anualmente, seguindo o sentido 

preferencial de quanto maior melhor. Em uma escala de padrão decrescente que varia 

entre 99% ao valor menor que 95%. Pela Figura 2, observa-se a grande quantidade de 

municípios que atingiram o limite superior, exceto os municípios de Itamaraju, Caravelas,  

e Jucuruçu, com pouco mais de 98% cada, apenas um ponto percentual de alcance desse 

limite. 

NdS 03 - Incidência das análises de DBO do esgoto na saída do tratamento no 

padrão estabelecido 

De acordo com o glossário de informações do SNIS 2024, os dados necessários para o 

cálculo no Nds3 têm previsão de coletas em 2025. Sendo assim, não é possível 
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apresentar os valores para esse indicador. Para calcular o indicador temos a seguinte 

formula:  

 

O resultado da coleta de dados do SINISA 2024 (substituto do SNIS) será apresentado 

em 2025 e terá entre as informações necessárias para a determinação do NdS 03, o 

GTE3105 - Quantidade de amostras analisadas para aferição da DBO com resultado fora 

do padrão nas ETEs, e o GTE3104 - Quantidade de amostras analisadas para aferição 

da DBO remanescente nas ETEs. 

A informação do GTE3105 corresponde a quantidade total, no ano de referência, de 

amostras analisadas para aferição da Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) 

remanescente nas saídas das Estações de Tratamento de Esgoto - ETEs com resultados 

fora de padrão. No caso de município atendido por mais de uma Estação de tratamento 

de esgoto ETE, as informações das diversas estações devem ser somadas. Os padrões 

de DBO admissíveis para efluentes de unidades de tratamento de esgoto são os 

estabelecidos na Resolução CONAMA nº 430/2011 e por normas dos órgãos ambientais 

estaduais quando pertinentes. 

No caso de município atendido por mais de uma Estação de tratamento de esgoto - ETE, 

as informações sobre o GTE3104 das diversas estações devem ser somadas. 

2.1.2 Nível de Eficiência e Sustentabilidade - E&S  

Os indicadores de eficiência e sustentabilidade tem por finalidade a avaliação da eficácia 

do modelo operacional aplicado, da sustentabilidade ambiental econômica na prestação 

dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. A seguir são 

apresentados cada indicador do Nível de Eficiência e Sustentabilidade - E&S para a MSB 

do Extremo Sul. 

E&S01 - índice de micromedição relativo ao volume disponibilizado 
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De acordo com a minuta da Norma de Referência da ANA, o percentual do índice de 

micromedição relativo ao volume disponibilizado tem a seguinte formula para sua 

determinação:  

 

Considerando os dados do SNIS, a determinação do E&S01 utiliza-se das seguintes 

informações:  

AG008 = Volume de água micromedido (1.000 m³); 

AG006 = Volume de água produzido (1.000 m³); 

AG018  = Volume de água tratada importado (1.000 m³); 

AG019 = Volume de água tratada exportado (1.000 m³); e, 

AG024 = Volume de água autorizado não cobrado (1.000 m³). 

A Figura 3 mostra o gráfico que representa o indicador E&S01, com o percentual do índice 

de micromedição relativo ao volume disponibilizado, para cada município da MSB do 

Extremo Sul. Essa fração do volume de água disponibilizado para distribuição que é 

registrado por meio de micromedição, atingi o seu maior percentual nos municípios de 

Ibirapuã, Jucuruçu e Mucuri com 88%, e o menor índice no município de Nova Viçosa.  
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Figura 3 – E&S01- Índice de micromedição relativo ao volume disponibilizado para cada 
município da MSB do Extremo Sul 

 
Nota: Sem informação – SI. 
Fonte: SNIS (2023). 

A avaliação do indicador E&S01 deverá ser realizada anualmente, seguindo o sentido 

preferencial de quanto maior melhor. Pela Figura 3, observa-se a que todos os municípios 

realizam a micromedição. 

E&S02 - índice de macromedição da água produzida (%) 

A macromedição pode ser considerada como um conjunto de medições de volume, que 

vai desde a captação até as extremidades de jusante da rede de distribuição dos sistemas 

de abastecimento de água. No relatório do PRSB já foram apresentados os dados do 
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SNIS para o índice de macromedição (IN011). De acordo com a minuta da Norma de 

Referência da ANA, o índice de macromedição da água produzida tem a seguinte formula 

para sua determinação:  

 

A fórmula considera os dados do SNIS, sendo:  

AG012 = Volume de água macromedido (1.000 m³); 

AG006 = Volume de água produzido (1.000 m³); 

AG018  = Volume de água tratada importado (1.000 m³); e, 

AG019 = Volume de água tratada exportado (1.000 m³). 

O gráfico apresentado na Figura 4 mostra o indicador E&S02, com o percentual do índice 

de macromedição da água produzida, para cada município da MSB do Extremo Sul. Assim 

como outros indicadores, a avaliação do E&S02 deverá ser realizada anualmente, 

seguindo o sentido preferencial de quanto maior melhor. Observa-se os índices mais 

baixo de macromedição nos municípios de Itanhaém, com 93%, e Eunapólis, com 94%.  
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Figura 4 – E&S02- Índice de macromedição da água produzida para cada município da MSB do 
Extremo Sul 

 
Nota: Sem informação – SI. 
Fonte: SNIS (2023). 

E&S03 - Continuidade do serviço de abastecimento de água (%) 

O indicador E&S03 que avalia a continuidade na prestação dos serviços de abastecimento 

de água, a partir da informação da ocorrência de paralização ou interrupção na 

distribuição, tem a seguinte formula, de acordo com a minuta da norma, para definir seu 

valor:  
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A aplicação dos dados necessários para o cálculo do indicador está no SNIS, com a 

seguinte relação de informações:  

QD004 = Quantidade de economias ativas atingidas por paralisações e interrupções 

sistemáticas;  

AG0003 = Média aritmética das economias ativas de água do ano de referência e do ano 

anterior ao mesmo. 

Para o indicador E&S03 a Figura 5 mostra graficamente os valores para cada município 

da MSB do Extremo Sul. Observa-se que o município de Alcobaça não teve 

descontinuidade no abastecimento de água para população, porém, nos municípios de 

Itamaraju e Texeira de Freitas, as economias ativas tiveram média mensal de paralizações 

acima de 100%, que supõem que a interrupção do serviço ocorreu mais de uma vez no 

período. 
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Figura 5 – E&S03- Continuidade do serviço de abastecimento de água para cada município da 
MSB do Extremo Sul 

 
Nota: Sem informação – SI. 
Fonte: SNIS (2023). 

E&S04 - Extravasamento de esgoto por extensão de rede coletora 

(extravasamento/km) 

A finalidade do Indicador E&S04 é de quantificar o extravasamento de esgoto anualmente, 

por quilometro de rede coletora. Para isso, estabelece como parâmetro a média aritmética 

da extensão de rede coletora de esgoto, entre o ano de referência da publicação da 

informação e o ano anterior. A proposta da instrução normativa é de calcular o indicador 

com a seguinte formula:   
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As informações necessárias para a definição do indicador E&S04, são fornecidas pelo 

SNIS, sendo:  

QD004 = Quantidade de extravasamentos de esgoto registrados (extravasamentos); e, 

ES004 = = Média aritmética de extensão da rede coletora de esgoto do ano de referência 

e do ano anterior ao mesmo. 

A Tabela 2 mostra os valores definidos para o indicador E&S04 para os municípios da 

MSB de Extremo Sul, que informaram e possuem rede coletora de esgoto. 

Tabela 2 - E&S04- Extravasamento de esgoto por extensão de rede coletora dos municípios da 
MSB do Extremo Sul 

Município Prestador de Serviços E&S04 

Alcobaça Não tem SES SI 

Belmonte Embasa 13 

Caravelas Embasa 5 

Eunápolis Embasa 4 

Guaratinga Não tem SES SI 

Ibirapuã Não tem SES SI 

Itabela Embasa 87 

Itagimirim Não tem SES SI 

Itamaraju Embasa 0 

Itanhém Prefeitura Municipal de Itanhém SI 

Itapebi Não tem SES SI 

Jucuruçu Não tem SES SI 

Lajedão Prefeitura Municipal de Lajedão INI 

Medeiros Neto Não tem SES SI 

Mucuri Embasa 17 

Nova Viçosa Embasa 2 

Porto Seguro Embasa 7 

Prado Não tem SES SI 

Santa Cruz Cabrália Embasa 12 

Teixeira De Freitas Embasa 8 

Vereda Não tem SES SI 

Nota: Sem informação – SI; Inconsistência na informação – INI; Sistema de Esgotamento Sanitário -
SES 
Fonte: SNIS (2023). 

Observa-se na Tabela 2 que onze municípios da microrregião têm prestadores de serviços 

de esgotamento sanitário. Porém, entre esses prestadores o município de Lajedão 

informou a extensão de rede coletora de esgoto no ano anterior e não repetiu no ano 

seguinte. Essas prestações, foram consideradas como: inconsistência na informação. A 

avaliação do indicador E&S04 segue o sentido preferencial de quanto menor melhor, 

destacando o município de Itamaraju com a quantidade de extravasamento de esgoto 

anualmente, igual a zero. 
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E&S05 - Duração média dos reparos de extravasamentos de esgoto (horas/reparo) 

Estabelecendo uma linha processual para avaliar nível de eficiência e sustentabilidade na 

prestação dos serviços de esgotamento sanitário, o indicador E&S05 apresenta a duração 

média em horas, dos reparos na ocorrência de extravasamentos de esgoto, desde o 

tempo de registro do usuário até a finalização da reparação. Para isso, a instrução 

normativa propõe a seguinte formula para o cálculo do indicador: 

 

O SNIS fornece as informações necessárias para a definição do indicador E&S05, sendo:  

QD011 = Quantidade de extravasamentos de esgoto registrados (extravasamentos); e, 

QD012 = Tempo total despendido no conserto dos extravasamentos (horas). 

Os valores definidos para o indicador E&S05 são apresentados na Tabela 3, 

referenciando os municípios da MSB de Extremo Sul, que informaram e possuem rede 

coletora de esgoto. 

Tabela 3 - E&S05- Duração média dos reparos de extravasamentos de esgoto dos municípios 
da MSB do Extremo Sul 

Município Prestador de Serviços E&S05 

Alcobaça Não tem SES SI 

Belmonte Embasa 14,4 

Caravelas Embasa 4,2 

Eunápolis Embasa 127,7 

Guaratinga Não tem SES SI 

Ibirapuã Não tem SES SI 

Itabela Embasa 119,9 

Itagimirim Não tem SES SI 

Itamaraju Embasa 0,0 

Itanhém Prefeitura Municipal de Itanhém SI 

Itapebi Não tem SES SI 

Jucuruçu Não tem SES SI 

Lajedão Prefeitura Municipal de Lajedão INI 

Medeiros Neto Não tem SES SI 

Mucuri Embasa 3,7 

Nova Viçosa Embasa 14,9 

Porto Seguro Embasa 18,6 

Prado Não tem SES SI 

Santa Cruz Cabrália Embasa 9,9 

Teixeira De Freitas Embasa 18,9 

Vereda Não tem SES SI 
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Nota: Sem informação – SI; Inconsistência na informação – INI; Sistema de Esgotamento Sanitário -
SES 
Fonte: SNIS (2023). 

Para avaliar o indicador E&S05 o sentido preferencial segue de quanto o menor valor 

melhor.  Ressalta que o município de Itamaraju que teve o tempo igual a zero, pois não 

houve registro de extravasamento. Porém, entre esses prestadores tiveram alguns que 

informaram a duração média do reparo sem ter ocorrência de extravasamento, que foram 

consideradas como: inconsistência na informação. 

E&S06 - Reclamações dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário  

Considerando o serviço de saneamento básico como essencial, o indicador E&S06 tem a 

finalidade de quantificar as reclamações referentes aos serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, a cada 100 ligações ativas de água e de esgotos, 

contribuindo para avaliar anualmente a satisfação dos usuários dos sistemas. O cálculo 

desse indicador prevê a seguinte formula, proposta na instrução normativa: 

 

Todas as informações necessárias para calcular o indicador E&S06, são apresentadas no 

SNIS, sendo: o QD023 = Quantidade anuais de reclamações ou solicitações dos serviços; 

e, a média aritmética entre a soma de ES002 = Quantidades de ligações ativas de esgoto 

e de AG002 = Quantidades de ligações ativas de água, do ano de referência e do ano 

anterior ao mesmo. 

A Tabela 4 apresenta os valores percentuais do indicador E&S06 para os municípios da 

MSB do Extremo Sul. Objetivando a avaliação de quanto menor valor, melhor é o índice, 

destaque para os municípios de Alcobaça e Eunápolis ter média mensal acima de 30%, 

as maiores registradas.   
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Tabela 4 - E&S06- Percentual de reclamações dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário por município da MSB do Extremo Sul 

Município E&S06 (anual) E&S06 (mensal) 

Alcobaça 382 32 

Belmonte 96 8 

Caravelas 211 18 

Eunápolis 368 31 

Guaratinga 142 12 

Ibirapuã 138 11 

Itabela 237 20 

Itagimirim 197 16 

Itamaraju 225 19 

Itanhém 171 14 

Itapebi 194 16 

Jucuruçu 175 15 

Lajedão 197 16 

Medeiros Neto 198 16 

Mucuri 267 22 

Nova Viçosa 316 26 

Porto Seguro 294 25 

Prado 334 28 

Santa Cruz Cabrália 275 23 

Teixeira De Freitas 280 23 

Vereda 161 13 

Fonte: SNIS (2023). 

E&S07 - Índice de Estações de Tratamento de Água (ETA) e Estações de Tratamento 

de Esgoto (ETE) com licenciamento ambiental regular 

O Indicador E&S07 visa estabelecer a fração percentual de Estações de Tratamento de 

Água (ETA) e Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) com licenciamento ambiental 

regular em relação ao total de Estações de Tratamento de Água (ETA) e Estações de 

Tratamento de Esgoto (ETE) em operação. A instrução normativa propõe a seguinte 

formula para calcular o indicador:  

 

Os dados de licenciamento das estações de tratamento de água e de esgoto, não fazem 

parte da pesquisa realizada pelo SNIS. Assim sendo, não foi possível apresentar os 

valores por município da MSB do Extremo Sul.  
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E&S08 - Margem da despesa de exploração sobre receita operacional direta do 

serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

Considerando o princípio fundamental da eficiência e sustentabilidade econômica os 

próximos dois indicadores, visam a avaliação desse princípio. O indicador E&S08 

apresenta o percentual da despesa de exploração nos serviços de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário em relação às receitas operacionais diretas dos serviços 

prestados, através da proposição da seguinte formula:  

 

A Figura 6 mostra o cálculo do indicador E&S08 que segue o referencial de quanto menor 

o percentual, melhor o índice. Esse indicador foi definido pelas informações que constam 

no SNIS. As informações do SNIS em R$/ano são: FN015 - Despesas de Exploração; 

FN002 - Receita operacional direta de água; FN003 - Receita operacional direta de 

esgoto; FN007 - Receita operacional direta de água exportada; e, FN038 - Receita 

operacional direta - esgoto bruto importado. 
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Figura 6 - E&S08 - Margem da despesa de exploração sobre receita operacional direta dos 
serviços de AA e ES por município da MSB do Extremo Sul 

Município E&S08 

 

Alcobaça 69 

Belmonte 100 

Caravelas 70 

Eunápolis 74 

Guaratinga 78 

Ibirapuã 76 

Itabela 82 

Itagimirim 107 

Itamaraju 80 

Itanhém 82 

Itapebi 78 

Jucuruçu 94 

Lajedão 118 

Medeiros Neto 68 

Mucuri 87 

Nova Viçosa 96 

Porto Seguro 71 

Prado 72 

Santa Cruz Cabrália 62 

Teixeira De Freitas 74 

Vereda 103 

Fonte: SNIS (2023). 

Observa-se na Figura 6 os valores acima de 100% para os municípios de Belmonte, 

Itagimirim, Lajedão e Vereda, o que representa a superação das despesas em relação as 

receitas. 

E&S09 - Índice de evasão de receitas 

Progredindo na avaliação da eficiência e sustentabilidade econômica dos serviços 

prestados de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o indicador E&S09 define 

o percentual da receita operacional total que não é efetivamente arrecadada.  O cálculo 

desse indicador prevê a seguinte formula, proposta na instrução normativa: 

 

A Figura 7 mostra o cálculo do indicador E&S09 segue o referencial de quanto menor o 

percentual, melhor o índice, foi definido pelas informações que constam no SNIS de 

FN005 - Receita operacional total e FN006 - Arrecadação total. 
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Figura 7 - E&S09 – Índice de evasão de receitas operacionais dos serviços de AA e ES por 
município da MSB do Extremo Sul  

Município E&S09 

 

Alcobaça 1,8 

Belmonte 12,6 

Caravelas 2,0 

Eunápolis 1,2 

Guaratinga 8,6 

Ibirapuã 3,4 

Itabela 8,6 

Itagimirim 0,8 

Itamaraju 9,7 

Itanhém 1,6 

Itapebi 1,3 

Jucuruçu 3,0 

Lajedão 2,2 

Medeiros Neto 9,2 

Mucuri 4,8 

Nova Viçosa 2,0 

Porto Seguro 5,9 

Prado 3,6 

Santa Cruz Cabrália 9,4 

Teixeira De Freitas 6,2 

Vereda 1,7 

Fonte: SNIS (2023). 

Observa-se na Figura 7 valores para evasão de receita próximo ou abaixo de 3% para 

maioria dos municípios da microrregião, enquanto o maior valor supera os 12%. 

2.2 Avaliação da Progressividade da Universalização de AA e ES 

De acordo com a Lei federal nº 11.445/2007 alterada pela Lei nº 14.026/2020, compete a 

ANA instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento 

básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, observadas as 

diretrizes para a função de regulação. Considerada essa competência em maio de 2024 

a ANA publicou a Resolução nº1923, aprovando a Norma de Referência nº 8/2024, que 

dispõe sobre metas progressivas de universalização de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, indicadores de acesso e sistema de avaliação. 

A partir dessa resolução, foi iniciado a definição dos indicadores destinados a tomada de 

decisões para o atingimento das metas de universalização de abastecimento de água e 

 
3 ANA - Resolução nº192 - Norma de Referência nº 8/2024. Disponível em: https://www.gov.br/ana/pt-
br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2024/192. Acesso: 13 de julho de 2024 

https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2024/192
https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2024/192
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esgotamento sanitário que tratam o art. 11-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Art. 23. Esses indicadores são estabelecidos no Art. 23. Norma de Referência nº 8/2024 

com a seguinte definição: 

• IAA - Índice de atendimento de abastecimento de água; 

• ICA - Índice de cobertura de abastecimento de água; 

• IAE - Índice de atendimento de esgotamento sanitário; e 

• ICE - Índice de cobertura de esgotamento sanitário. 

A Norma de Referência nº 8/2024 estabelece no seu Art. 18. a expansão do atendimento 

com serviços ou ações de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário. De 

acordo com esse artigo, a expansão do atendimento deve obedecer a partir da titularidade 

dos serviços:  

i.  priorizar a prestação regionalizada do serviço público de saneamento 

básico, bem como a prestação concomitante do serviço de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário, de modo a contribuir para a viabilidade 

técnica e econômico-financeira; 

ii. priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à 

ampliação dos serviços e das ações de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário nas áreas ocupadas por populações de baixa renda, 

incluídos os núcleos urbanos informais consolidados, passíveis de 

regularização fundiária urbana, quando não se encontrarem em situação de 

risco; 

iii.  elaborar plano ou programa específico para ações de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário para a universalização do atendimento em 

áreas rurais; e, 

iv.  verificar se as áreas sem atendimento se encontram identificadas e 

delimitadas como de risco hidrológico ou geológico/geotécnico (margens e 

planícies de inundação de cursos d´água e encostas), por entidades 

competentes. 

O Parágrafo único do Art. 18 da Norma de Referência nº 8/2024, estabelece:  
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Projetos de expansão dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 

devem ser compatíveis com os planos de ordenamento territorial, de drenagem urbana, 

estudos de mapeamento de áreas de risco e com os demais planos setoriais municipais 

ou regionais. 

A Tabela 5 apresenta os valores dos indicadores para a progressividade da 

universalização de abastecimento de água e esgotamento sanitário da MSB do Extremo 

Sul. Observa-se nos dados da tabela, a diferença de valores percentuais para cada 

componente do saneamento básico, indicando que o planejamento deverá propor maior 

investimentos para esgotamento sanitário do que para abastecimento de água, a fim de 

alcançar a universalização desses serviços 

Tabela 5 - indicadores para a progressividade da universalização de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário da MSB do Extremo Sul 

Indicadores do SNIS Valor 

Código Nome Unidade 2024 

IAA Índice de atendimento de abastecimento de água % 72,64 

ICA Índice de cobertura de abastecimento de água % 68,03 

IAE Índice de atendimento de esgotamento sanitário % 15,69 

ICE Índice de cobertura de esgotamento sanitário % 12,95 

Fonte: Adaptado do SNIS. 

A referência de cenário para a universalização, com base nesses indicadores, segue a 

projeção definida no PRSB para cada serviço, com metas de 99% para abastecimento de 

água e 90% para esgotamento sanitário até 2033. 

Os valores apresentados na Tabela 5 foram definidos a partir das fórmulas de cálculo da 

ficha dos indicadores publicado no Anexo I da Norma de Referência nº 8/2024. Conforme 

descrito a seguir: 

Índice de atendimento de abastecimento de água (IAA) 

 

Sendo utilizado para cálculo do IAA, somente o número de economias residências ativas 

(AG013) fornecida pelo SINISA, na relação com os dados do Censo (2022) do IBGE - 

Quantidade de domicílios existentes residenciais e ocupados. Portanto, o valor calculado 
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do IAA é de 77,63%, enquanto considerando somente atendimento urbano (IN023) o 

índice sobe para 96,19%. A ausência de dados com número de economias residenciais 

com soluções alternativas de abastecimento de água que tem probabilidade maior de 

ocorrência na zona rural justificando a distância do valor do IAA calculado, para atingir a 

meta de universalização de 99% a ser alcançado em 2033. 

Índice de cobertura de abastecimento de água (ICA) 

 

Sendo utilizado para cálculo do ICA, somente o número de economias totais ativas 

(AG003) fornecida pelo SINISA, na relação com os dados do Censo (2022) do IBGE - 

Quantidade de domicílios existentes residenciais e não residenciais, ocupados ou não 

ocupados. O valor calculado do ICA é de 60,96%. Assim como o cálculo do IAA, esse 

valor não considera os dados com número de economias residenciais com soluções 

alternativas de abastecimento de água.  

Índice de atendimento de esgotamento sanitário (IAE) 

 

 

Sendo utilizado para cálculo do IAE, somente o número de economias residências ativas 

(ES008) fornecida pelo SINISA, na relação com os dados do Censo (2022) do IBGE - 

Quantidade de domicílios existentes residenciais e ocupados. Portanto, o valor calculado 

do IAE é de 34,78%, enquanto considerando somente atendimento urbano para 

esgotamento sanitário (IN024) o índice sobe para 49,02%. A ausência de dados com 

número de economias residenciais com soluções alternativas para coleta e tratamento 

das contribuições de esgoto que tem probabilidade maior de ocorrência na zona rural, 

justifique a distância do valor do IAE calculado. Tanto o valor do IAE quanto do IN024, 

estão bem distantes da meta de universalização de 90% a ser alcançado em 2033. 
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Índice de cobertura de esgotamento sanitário (ICE) 

 

Sendo utilizado para cálculo do ICE, somente o número de economias totais ativas 

(AG003) fornecida pelo SINISA, na relação com os dados do Censo (2022) do IBGE - 

Quantidade de domicílios existentes residenciais e não residenciais, ocupados ou não 

ocupados. O valor calculado do ICE é de 27,77%. Assim como o cálculo do IAE, esse 

valor não considera os dados com número de economias residenciais com soluções 

alternativas para coleta e tratamento das contribuições de esgoto. 
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3 INDICADORES DE DESEMPENHO 

Considerando a palavra “indicador” significa4 “que indica”, “tudo aquilo que indica” e “que 

orienta sobre qualquer providência a ser tomada”, ou seja, o indicador traz informações 

que vão auxiliar na tomada de decisão. ALEGRE, H. et al. (2006)5, a definição dos 

indicadores de desempenho estabelece uma forma de medir eficiência e eficácia de 

serviços que resultam de uma combinação de variáveis; e acrescenta, que um indicador 

sempre será comparado com metas, histórico de resultados ou resultados de outros 

serviços similares.  

Os indicadores podem ser considerados como forma prática e objetiva para a mensuração 

de resultados e desempenho, porém, a sua concepção envolve confiabilidade dos dados, 

cumprimento da frequência para coleta de dados e divulgação, análise crítica do resultado 

e das variáveis que podem impactar positivamente e negativamente o resultado do 

indicador, principais responsáveis e atores por trás do número que está sendo analisado.  

3.1 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PRSB 

A elevada quantidade de variáveis e informações que compõem o setor de saneamento 

básico pode dificultar a tomada de decisão nas mais diversas esferas, seja em termos de 

gestão (municipal, estadual e federal), prestadores de serviços (microrregional, local e 

regional), naturezas jurídicas desses prestadores (direito público, direito privado e 

empresa privada), agências reguladoras (estaduais, consorciadas e municipais), 

dimensionamento dos municípios, disponibilidade de recursos hídricos, índices 

pluviométricos, entre outros. Para isso, o uso de indicadores de desempenho possibilita 

a gestão ágil e mais assertiva acerca das decisões que precisam ser tomadas a curto, 

médio e longo prazo. 

Do ponto de vista regulatório, também por meio da Lei Nº 11.445/2007, os indicadores 

passaram a ser ferramenta das agências reguladoras para assegurar a adequada 

 
4 MICHAELIS. Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa. Disponível em: 
<https://michaelis.uol.com.br/palavra/7mOqY/indicador/>. Acesso em: 04 mar. 2021. 
5 ALEGRE, H. et al. Performance Indicators For Water Supply Services. 2nd. ed. Londres: IWA 
Publishing, 2006. Disponível em: <https://books.google.com.br/books?id=H-
9nDQAAQBAJ&lpg=PP1&ots=g0psNJ8Jnh&lr&hl=pt- R&pg=PA370#v=onepage&q&f=false>. Acesso 
em: 28 fev. 2021. 
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prestação e a expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários (art. 

22, inciso I), através da edição de normas relativas às dimensões técnica, econômica e 

social de prestação dos serviços públicos de saneamento básico, incluindo padrões e 

indicadores de qualidade da prestação dos serviços (art. 23, inciso I). 

Uma pequena parcela das agências reguladoras brasileiras6 possui normativos que 

abordam a definição de indicadores (variáveis que irão compor o indicador), padrão de 

referência para cada indicador (avalia se o resultado está conforme ou não, de acordo 

com o padrão/meta), formato de transmissão de informações do prestador de serviços à 

agência (processo de coleta de dados), entre outros padrões e diretrizes referentes à 

qualidade dos serviços. Portanto, a Norma de Referência da ANA agrega a proposta de 

monitoramento sobre padrões e indicadores de qualidade e eficiência para os serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Na manutenção da proposta de monitoramento e avaliação do PRSB foram utilizados os 

indicadores previstos no SINISA. Os indicadores de avaliação de desempenho e de 

progressividade da universalização das instruções normativas de referência da ANA, 

complementa a proposta de monitoramento para o Plano. 

Com isso, na seleção dos indicadores, além dos painéis dos indicadores do SNIS 

(indicadores de universalização e eficiência, aplicáveis a todos os municípios das 

microrregiões, sejam operados pela EMBASA ou pelos Serviços Autônomos de Água e 

Esgoto (SAAE), facilitando o benchmarking entre municípios), e dos indicadores da 

EMBASA (indicadores de gestão, exclusivos aos municípios operados pela EMBASA, ou 

seja, não se aplica aos municípios atendidos pelos SAAE), propõe o painel de indicadores 

das Normas de Referência da ANA. O Quadro 2 mostra a descrição dos indicadores e os 

responsáveis em fornecer e divulgar, e o Quadro 3 apresenta a forma de cálculo e a lista 

de variáveis utilizadas. 

 
6 AGERSA (BA), ARCE (CE), ADASA (DF), ARSP (ES), ARSAE (MG), AGERGS (RS), ARESC (SC), 
ARIS (SC), ARES/PCJ (SP), AGR (SC) e AGER (RS). REGULASAN. Ministério das Cidades. 
Disponível em: 
<https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSNSA/regulasan/6PublicacaoiNormativosRegulatori
oseAdequacaoeFormulacaoDeModeloseInstrumentos.pdf>. Acesso em 04 ago. 2021. 
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Quadro 2 – Painel de Indicadores de Desempenho para o monitoramento do PRSB 

Fonte Grupo/Nível Indicador Unidade Descrição Periodicidade 
Responsável 
pela Geração 

Responsável 
pela 

Divulgação 

SNIS 

Água 

IAA % 
Índice de atendimento de abastecimento 

de água  
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

ICA % 
Índice de cobertura de abastecimento 

de água  
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

IN023 % Índice de atendimento urbano de água Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

IN009 % Índice de hidrometração Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

IN011 % Índice de macromedição Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

IN013 % Índice de perdas no faturamento Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

IN049 % Índice de perdas na distribuição Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

Esgoto 

IAE % 
Índice de atendimento de esgotamento 

sanitário  
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

ICE % 
Índice de cobertura de esgotamento 

sanitário 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

IN024 % 
Índice de atendimento urbano de esgoto 
referido aos municípios atendidos com 

água 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

IN046 % 
Índice de esgoto tratado referido à água 

consumida 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

Embasa Água 

ICA % Índice Cadastral de Água (adaptado) Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

IPL l/dia x Lig Fat Índice de Perda por Ligação Faturada Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 
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Fonte Grupo/Nível Indicador Unidade Descrição Periodicidade 
Responsável 
pela Geração 

Responsável 
pela 

Divulgação 

IQA % Índice de Qualidade da Água Distribuída Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

PREP-A horas 
Prazo médio para reparo de ocorrências 

nas redes de distribuição de água 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

PST % Perda no Sistema de Tratamento Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

Consumo 
de 

Energia 
por m³ 

kwh/m³ 
Consumo de energia por volume 

produzido e importado 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

REG-A % Regularidade do abastecimento de água Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

Esgoto 

ICE % Índice Cadastral de Esgoto Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

IQE % Índice de Qualidade do Esgoto Tratado Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

PREP-E horas 
Prazo médio para reparo de ocorrências 

nas redes coletoras de esgoto 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

SINISA 

Nível de Serviço 
- NdS 

NdS 01 litros/ligação/dia 
Índice de perdas de água na distribuição 

por ligação 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

NdS 02 % 
Incidência das análises de coliformes 

totais no padrão estabelecido 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

NdS 03 % 
Incidência das análises de DBO do 
esgoto na saída do tratamento no 

padrão estabelecido 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

Nível de 
Eficiência e 

E&S01 % 
Índice de micromedição relativo ao 

volume disponibilizado 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 
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Fonte Grupo/Nível Indicador Unidade Descrição Periodicidade 
Responsável 
pela Geração 

Responsável 
pela 

Divulgação 

Sustentabilidade 
- E&S E&S02 % 

Índice de macromedição da água 
produzida 

Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

E&S03 % 
Continuidade do serviço de 

abastecimento de água  
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

E&S04 extravasamentos/km 
Extravasamento de esgoto por extensão 

de rede coletora 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

E&S05 horas/reparo 
Duração média dos reparos de 

extravasamento de esgoto 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

E&S06 % 
Reclamações dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento 
sanitário 

Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

E&S07 % 
Índice de ETA e ETE com licenciamento 

ambiental 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

E&S08 % 
Margem da despesa de exploração 
sobre receita operacional direta dos 

serviços de AA e ES 
Anual 

Prestador dos 
serviços 

Ente 
Regulador 

E&S09 % Índice de evasão de receitas Anual 
Prestador dos 

serviços 
Ente 

Regulador 

Fonte: SNIS, Embasa e ANA. 
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Quadro 3 – Forma de cálculo e a lista de variáveis utilizadas do painel de Indicadores da Norma de referência da ANA para o monitoramento do 
PRSB 

Indicador Forma de cálculo Variável 

NdS 01  

 

Pelo SNIS, o IN051 consistir no valor a ser calculado, através 
das informações: 
AG002* = Média aritmética de ligações ativas de água do 
ano de referência e do ano anterior ao mesmo;  
AG006 = Volume de água produzido; 
AG010 = Volume de água consumido;  
AG018 = Volume de água tratada importado; 
AG024 = Volume de serviço (Volume de água autorizado 
não cobrado). 

NdS 02 

 

Utilizando as informações do SNIS temos:  
QD027 - Quantidade de amostras para coliformes totais com 
resultados dentro do padrão; e,  
QD026 - Quantidade de amostras analisadas para 
coliformes totais. 

NdS 03 

 

Coleta de dados do SINISA 2024 (substituto do SNIS) será 
apresentado em 2025: 
GTE3105 - Quantidade de amostras analisadas para 
aferição da DBO com resultado fora do padrão nas ETEs; e,  
GTE3104 - Quantidade de amostras analisadas para 
aferição da DBO remanescente nas ETEs. 
 

E&S01 

 

Considerando os dados do SNIS:  
AG008 = Volume de água micromedido (1.000 m³); 
AG006 = Volume de água produzido (1.000 m³); 
AG018  = Volume de água tratada importado (1.000 m³); 
AG019 = Volume de água tratada exportado (1.000 m³); e, 
AG024 = Volume de água autorizado não cobrado (1.000 
m³). 
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Indicador Forma de cálculo Variável 

E&S02 

 

A fórmula considera os dados do SNIS, sendo:  
AG012 = Volume de água macromedido (1.000 m³); 
AG006 = Volume de água produzido (1.000 m³); 
AG018  = Volume de água tratada importado (1.000 m³); e, 
AG019 = Volume de água tratada exportado (1.000 m³). 

E&S03 

 

Cálculo do indicador está no SNIS:  
QD004 = Quantidade de economias ativas atingidas por 
paralisações e interrupções sistemáticas;  
AG0003 = Média aritmética das economias ativas de água 
do ano de referência e do ano anterior ao mesmo. 

E&S04 

 

Fornecidas pelo SNIS, sendo:  
QD004 = Quantidade de extravasamentos de esgoto 
registrados (extravasamentos); e, 
ES004 = = Média aritmética de extensão da rede coletora de 
esgoto do ano de referência e do ano anterior ao mesmo. 

E&S05 

 

O SNIS fornece as informações:  
QD011 = Quantidade de extravasamentos de esgoto 
registrados (extravasamentos); e, 
QD012 = Tempo total despendido no conserto dos 
extravasamentos (horas). 

E&S06 

 

Apresentadas no SNIS, sendo:  
QD023 = Quantidade anuais de reclamações ou solicitações 
dos serviços; e,  
Média aritmética entre a soma de ES002 = Quantidades de 
ligações ativas de esgoto e de AG002 = Quantidades de 
ligações ativas de água, do ano de referência e do ano 
anterior ao mesmo. 
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Indicador Forma de cálculo Variável 

E&S07 

 

Informações não consta na base de dados do SNIS, 
necessário fornecimento pelos prestadores dos serviços. 

E&S08 

 

Informações do SNIS em R$/ano:  
FN015 - Despesas de Exploração;  
FN002 - Receita operacional direta de água;  
FN003 - Receita operacional direta de esgoto;  
FN007 - Receita operacional direta de água exportada; e, 
FN038 - Receita operacional direta - esgoto bruto importado 

E&S09 

 

Informações que constam no SNIS:  
FN005 - Receita operacional total; e,  
FN006 - Arrecadação total. 

Fonte: Adaptado ANA (2024).
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